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Turística de Salto

LEI NL.2.663/2005
(Autoria da Vereadora Rosana Costa Pinto)

JOSÉ GERALDO GARCIA Prefeito da Estância Turística cie 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte Lei:

Artigo T - Fica instituído no âmbito da Estância Turística de 
Salto o Dia do Desarmamento Infantil, a ser comemorado, anualmentc, 
no dia 12 de outubro.

Artigo 2D - Os Poderes Executivo e Legislativo em conjunto 
com as Escola;.; e entidades locais poderão organizar os eventos a 
serem realizados no Dia do Desarmamento Infantil, cujos preparativos 
deverão ocorrer com 30 (trinta) dias de antecedência, com ampla 
divulgação na imprensa.

Artigo 3o - As despesas decorrentes com a execução do 
presente Lei, correrão por conta de verbas próprias do orçamento 
vigente.
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Registrada na Secretaria de 
e no Quadro Atos Oficiais do Mun

Estância Turística dc Salto 
em 06 de o bro de 200o

joverno,

Esta Lei entrará cm vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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